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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO 
ESCOLA MAIS SEGURA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO PALMAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS DECRETA: 

Art. 1 º Fica instituída, no âmbito do Município de Palmas -TO. o Selo Escola 

Mais Segura certificando as instituições de ensino que adotarem plano de evacuação, 

com realização de palestras e treinamentos em casos de incêndios, danos estruturais e 
demais emergências em suas instalações. 

§ 1 º - Os danos estruturais e demais emergências mencionadas no caput desse artigo 

referem-se a quaisquer ocorrências que ponham em risco a vida e/ou a permanência dos 

alunos, colaboradores e demais frequentadores das escolas e que demandam evacuação 

imediata do local, incluindo ataques e atos de violência contra os presentes na 
instituição de ensino. 

§2º - As estratégias para execução do treinamento e do plano de evacuação fica a cargo 
do representante legal de cada instituição de ensino. 

Art. 2º As empresas homenageadas serão escolhidas por critérios estabelecidos 
pelo Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único - As instituições de ensino selecionadas para receber o Selo Escola 

Mais Segura serão homenageadas em solenidade pública, cujo local será definido pelo 
Poder Executivo. 
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Art. 3º Para execução dessa lei poderão as instituições de ensino celebrar 

convênio e parcerias com a Defesa Civil, Guarda Municipal, Corpo de Bombeiro e 
instituições afins. 

Art. 4º As instituições de ensino agraciadas com o Selo de Escola Mais Segura 
poderão estampá-los nas dependências de seu (s) estabelecimento. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

D nie 
Vereador de Palmas - Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

Esta propositur 
. . . a tem por objetiv . mtuito de mcentiv . 0 implantar o Selo "Escola Mais Segura" com 

ar as instituições d . escolas e CMEI' e ensmo a adotarem o plano de evacuação das 
s, nos casos de in • . emergências e . centlio, ataques e ameaças, danos estruturais e demais 

m suas instala . A. çoes localizadas no município de Palmas. 
. segurança nas in f . . • . soei d d . 8 Ituiçoes de ensmo é um tema de grande relevancia para a 

e a e, visto que a· , . • . . P is, responsave1s e comunidades escolares tem o direito de confiar 
que as escolas seiam . J ambientes seguros, onde crianças e adolescentes possam aprender, 
crescer e se desenv l . . 0 ver sem temer pela própria integridade física e emoc1onal. 

A proposta do Selo "Escola Mais SeQUfa" incentivará as instituições de ensino a 
• 1:) 

implementar m lh , · · d - d d"d e ores praticas de segurança, estimulando a a oçao e me I as 

preventivas e corretivas para lidar com potenciais riscos e ameaças. Essas medidas 

podem incluir desde a contratação de profissionais de segurança qualificados até a 

implementação de sistemas de monitoramento, controle de acesso, treinamento de 

pessoal, campanhas educativas sobre segurança, entre outras ações. 
A implementação desse selo trará diversos benefícios para a comunidade escolar 

e para a sociedade como um todo. Em primeiro lugar, ele servirá como uma ferramenta 

de transparência, permitindo que pais e responsáveis façam escolhas informadas sobre a 

escola em que desejam matricular seus filhos. Ao identificar as escolas que adotam 

medidas eficazes de segurança, o selo oferecerá tranquilidade e confiança aos pais, 

ajudando-os a tomar decisões embasadas sobre a educação de seus filhos. 

Por fim, é importante destacar que a implantação do Selo "Escola Mais Segura" 

não implicará em custos adicionais para as escolas. O objetivo é valorizar as instituições 

que já investem em segurança e estimular as demais a promoverem melhorias. A 

certificação será realizada por meio de avaliações regulares e criteriosas, levando em 

consideração as características específicas de cad 
Palmas TO, 02 agosto de 2023. 

~ t.Wetí'rnscimento 
Vereador de Palmas - Republicanos 
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